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riedade social para com os idosos em parceria com as entidades oficiais
correlacionadas, nomeadamente receber e alojar idosos de ambos os
sexos, preferencialmente do concelho de Matosinhos, promover
serviços de apoio domiciliário e de centro de dia e outras actividades
conexas com a problemática da terceira idade.

É da competência da direcção, mediante deliberação tomada sob
proposta subscrita pelo candidato, a admissão de associados efectivos.

É da competência da assembleia geral, mediante deliberação tomada
sob proposta subscrita por dois sócios efectivos, a admissão de asso-
ciados honorários.

Os associados que sejam excluídos nos termos dos estatutos são
excluídos pela assembleia geral, sob proposta da direcção.

Está conforme o original.

26 de Julho de 2006. — A Adjunta, Marília da Graça Ferreira dos
Santos Mourão. 3000215460

ASSOCIAÇÃO DA CASA DO POVO — CENTRO
DE CULTURA E DESPORTO DE MIRANDA DO CORVO

Certifico que, por escritura de 5 de Junho de 2006, lavrada a fls. 133
e seguintes do livro de notas n.º 13-A do Cartório Notarial da Mari-
nha Grande, a cargo da notária Ana Luísa de Melo Pereira Guerreiro,
foram alterados parcialmente os estatutos da associação denominada
Casa do Povo — Centro de Cultura e Desporto de Miranda do Corvo,
número de identificação de pessoa colectiva 501163972, com sede
na Rua de 25 de Abril, freguesia e concelho de Miranda do Corvo,
matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Miranda do
Corvo sob o n.º 4, com vista à sua equiparação a instituição parti-
cular de solidariedade social.

Os artigos alterados são, designadamente, os respeitantes à firma,
fins, órgãos e composição da direcção da referida associação, os quais
passam a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 1.º

Natureza

A Associação da Casa do Povo — Centro de Cultura e Desporto de
Miranda do Corvo é uma pessoa colectiva de utilidade pública, de base
associativa, constituída por tempo indeterminado, com o objectivo
de promover o desenvolvimento e bem-estar da comunidade local e
rege-se pelos presentes estatutos e disposições legais aplicáveis.

ARTIGO 3.º

Finalidades em geral

1 — A Associação da Casa do Povo — Centro de Cultura e Des-
porto de Miranda do Corvo tem por finalidade desenvolver actividades
de carácter social, cultural, desportivo, recreativo ou outras, com a
participação dos interessados e em colaboração com o Estado, as
autarquias e o INATEL, proporcionando-lhes o apoio que em cada
caso se justifique, por forma a contribuir para a resolução de proble-
mas da população da respectiva área.

2 — Para a realização dos seus fins deve a Associação da Casa do
Povo — Centro de Cultura e Desporto de Miranda do Corvo:

a) Promover acções de animação sócio-cultural, quer por iniciativa
própria, quer por acordo e em coordenação e cooperação com outras
entidades;

b) Desenvolver actividades de apoio social, nas valências que, em
cada caso, mais se justifiquem, designadamente nos sectores da infân-
cia, juventude e terceira idade;

c) Fomentar a participação e iniciativa das populações nas acções
tendentes a satisfazer as necessidades da comunidade da respectiva área
e a melhorar a sua qualidade de vida, nos aspectos social, cultural,
desportivo e recreativo.

3 — A Associação da Casa do Povo — Centro de Cultura e Des-
porto de Miranda do Corvo poderá ainda participar no planeamento
de acções de carácter económico, social e cultural que abranjam a
respectiva área.

ARTIGO 19.º

Órgãos

1 — São órgãos da Associação da Casa do Povo — Centro de Cul-
tura e Desporto de Miranda do Corvo a assembleia geral, a direcção
e o conselho fiscal.

2 — Cabe a cada um dos órgãos exercer eficientemente as suas
funções, no respeito pelas competências e responsabilidade dos ou-
tros órgãos.

ARTIGO 35.º

Composição

1 — A direcção é composta por um presidente, um vice-presidente,
dois secretários, um tesoureiro, dois vogais e seis suplentes.

2 — Os membros suplentes tornar-se-ão efectivos quando e se os
membros efectivos se tomarem impedidos, pela ordem que foram
eleitos.

Está conforme, não havendo na parte omitida nada que modifique,
amplie, condicione ou restrinja a parte transcrita.

7 de Junho de 2006. — A Colaboradora Autorizada, (Assinatura
ilegível.) 3000215473

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS
VOLUNTÁRIOS DA AREOSA — RIO TINTO

Certifico que, por escritura outorgada em 3 de Agosto de 2006,
exarada a fls. 33 e seguintes do livro de escrituras diversas n.º 127-B
deste Cartório, a cargo da notária Sandra Marisa Teixeira Bretes
Vitorino, foram alterados os estatutos da associação denominada
Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários da Areosa — Rio
Tinto, número de identificação de pessoa colectiva 501321772, com
sede na Rua de Filipa de Lencastre, sem número, Rio Tinto, Gondomar.

Altera os artigos 7.º, 14.º, 27.º, 29.º, 32.º, 33.º e 38.º

Está conforme.

3 de Agosto de 2006. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
3000215495

BALANCETES

CREDIPLUS — COMPANHIA PORTUGUESA DE CARTÕES DE CRÉDITO PARA A DISTRIBUIÇÃO, S. A.

Sede: Avenida de José Gomes Ferreira, 9, sala 01, 1495-139 Algés

Capital social: € 3 250 000

Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Oeiras sob o n.º 10 975/970725.
Contribuinte n.º 503207250.

Balanço em 30 de Junho de 2006
(Em euros)

30 de Junho de 2006 31 de Junho

Código de 2005
Activo

das contas Activo Amortizações Activo —

bruto e provisões líquido Líquido

10+11 1 — Caixa e disponibilidades em
bancos ...................................... 60 0 60 499

12+13 2 — Disponibilidades à vista sobre ..
instituições de crédito ............... 1 175 000 0 1 175 000 836 820
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20+21+280+281+ 3 — Outros créditos sobre institui-
+2880+2881+2890+ ções de crédito ......................... 0 0 0 0
+2891–2900–2901

16+22+23+282+283+ 4 — Créditos sobre clientes ........... 120 813 855 11 589 994 109 223 862 97 219 506
+287+2882+2883+2887+

+2892+2893+2897–2902–
–2903–2907

240+241+2480+250+ 5 — Obrigações e outros títulos de
+251+2580+2840+2884+ rendimento fixo:

+2894–29 040–2920–2921

2400+2401+2410+ a) Obrigações e rendimentos
+2500+2501+2510+ fixos — De emissores pú-
+2840+2884+2894– blicos ................................. 0 0 0

–29 040(1)–29 200–29 210
2402+2411+2412+ b) Obrigações e outros títu-

+2480+2502+2511+ los de rendimento fixo —
+2512+2580+ 2840+ De outros emissores .......... 0 0 0

+2884+2894–29 040(2)–
–29 209–29 219

2480+2580 (Das quais: Obrigações pró-
prias) ........................... 0 0 0

243+244+2481–24 810+ 6 — Acções e outros títulos de ren-
+2490–2491+253+254+ dimento variável ...................... 0 0 0
+2581–25 810+2841–

–29 041–291–2923–2924
400–490 17 — Participações ......................... 0 0 0 0
401–491 18 — Partes do capital em empresas     

coligadas ...................................
41+460+4690–481 19 — Imobilizações incorpóreas ...... 357 707 257 142 100 565 362 202
42+461+462+463+ 10 — Imobilizações corpóreas ........ 621 317 331 862 289 455 186 591
+468+4691–482

4200+4610–48 200 (Das quais: Imóveis de serviço 0 0 0 0
próprio).

27 003 11 — Capital subscrito não realizado 0 0 0
24 810+25 810 12 — Acções ou partes de capital

próprias .................................... 0 0 0
14+15+19+27– 13 — Outros activos ....................... 1 441 702 1 441 702 1 109 058

–270 003–299+402+
+409–499

51+55+56(dev.)+ 15 — Contas de regularização ......... 2 325 515 2 325 515 3 828 388
+58(dev.)+59(3)

68(dev.) 16 — Prejuízo do exercício ............. 0 0 0–––––––––––– –––––––––––– ––––––––––– ––––––––––––
  Total do activo ...... 126 735 157 12 178 998 114 556 159 103 543 062

(Em euros)

Código 30 de Junho 30 de Junho
Passivo

das contas de 2006 de 2005

30+31 1 — Débitos para com instituições de crédito ........................................ 90 455 259 81 433 931

30 020+30 120+ a) À vista ........................................................................................ 2 253 288 0
+30 220+31 020+

+31 220+31 320+31 920
30 022+30 122+30 222+ b) A prazo ....................................................................................... 88 201 990 81 433 831

+31 022+31 222+
+31 322+31 922

32+33+35 2 — Débitos para com clientes ............................................................... 0 0

3213+3223 a) Depósitos de poupança ...............................................................
32–3213–3223+33+35 b) Outros débitos ............................................................................. 0 0

3200+3210+3220+3230 ba) À vista .............................................................................. 0 0
3202+3212+3222+3232 bb) A prazo ............................................................................. 0 0

(Em euros)

30 de Junho de 2006 31 de Junho

Código de 2005
Activo

das contas Activo Amortizações Activo —

bruto e provisões líquido Líquido
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34 3 — Débitos representados por títulos .................................................... 0 0

341 a) Obrigações em circulação ............................................................ 0 0
340+342+349 b) Outros .........................................................................................

36+39 4 — Outros passivos ................................................................................ 2 082 346 2 229 713
52+54+56 (sidcre.)+ 5 — Contas de regularização ................................................................... 4 768 586 4 556 980
+58 (sidcre.)+59 (4)

610+611+612 6 — Provisões para riscos e encargos ..................................................... 1 600 104 1 419 894

612 a) Provisões para pensões e encargos similares ..............................
610+611+613 b) Outras provisões ......................................................................... 1 596 137 1 405 928

619 .6.1 — Fundo para riscos bancários gerais ............................................... 13 966 13 966
60 8 — Passivos subordinados ...................................................................... 0 0
62 9 — Capital subscrito .............................................................................. 3 250 000 3 250 000

632 10 — Prémios de emissão ......................................................................... 0 0
630+631+639 11 — Reservas ........................................................................................... 8 535 356 7 201 925

633 12 — Reservas de reavaliação ................................................................... 0 0
66 13 — Resultados transitados ...................................................................... 206 958 0

69 (cre.) 14 — Lucro do exercício .......................................................................... 3 657 652 1 450 719
–––––––––––– ––––––––––

                              Total do passivo ............................ 114 558 160 103 543 062

(1) Parte do saldo relativo a obrigações e outros títulos de rendimento fixo de emissores públicos.
(2) Parte do saldo relativo a obrigações e outros títulos de rendimento fixo de outros emissores.
(3) Excepto 5624, cujo saldo devedor é considerado na rubrica 6.
(4) Conforme o saldo global do razão (quando saldo devedor > saldo credor).
(5) Conforme o saldo global do razão (quando saldo credor > saldo devedor).
(6) Na rubrica 1, «Débitos para com instituições de crédito», é incluída a parte do saldo relativa a recursos de instituições de crédito e na rubrica 2, «Débitos para com

clientes», a parte respeitante a recursos de terceiros.

Rubricas extrapatrimoniais

Código das contas

(90+970) 1 — Passivos eventuais

Dos quais:

(9010+9011) Aceites e compromissos por endosso de efeitos redescontados
(970) Cauções e activos dados em garantia

(92) 2 — Compromissos

Dos quais:

(9200) Compromissos resultantes de operações de venda com opção de recompra

Demonstração de resultados
(Em euros)

Código
Débito Junho de 2006 Junho de 2005

das contas

                                                                      A) Custos

70 1 — Juros e custos equiparados ............................................................... 1 099 581) 1 011 236)
71 2 — Comissões ....................................................................................... 512 012) 427 697)
72 3 — Prejuízos em operações financeiras ................................................ 0) 0)

73+74 4 — Gastos gerais administrativos .......................................................... 7 014 124) 6 235 457)

73 a) Custos com pessoal .................................................................... 1 608 377) 1 477 963)

Dos quais:

730+731 (Salários e vencimentos) ................................................. ( 1 225 112) ( 1 011 113)
732+733 (Encargos sociais) ........................................................... ( 347 231) ( 213 690)

Dos quais:

73 290+73 291+73 292 (Com pensões) .....................................................

74 b) Outros gastos administrativos .................................................... 5 405 747) 4 757 494)

78 5 — Amortizações do exercício .............................................................. 72 333) 63 101)
77 6 — Outros custos de exploração ........................................................... 1 695) 1 092)

790+791+792+793+799 7 — Provisões para crédito vencido e para outros riscos ...................... 1 016 600) 871 083)
794 8 — Provisões para imobilizações financeiras ........................................

10 — Resultado da actividade corrente ..................................................... ( 5 090 604) ( 4 681 303)
671 11 — Perdas extraordinárias ..................................................................... 46 693) 28 972)

(Em euros)

Código 30 de Junho 30 de Junho
Passivo

das contas de 2006 de 2005
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68 13 — Impostos sobre lucros ...................................................................... 1 432 952) 1 316 500
76 14 — Outros impostos .............................................................................. 520) 400
69 15 — Lucro do exercício .......................................................................... 3 657 652) 3 450 719)

––––––––––– –––––––––––
                                       Total ...................................................... 14 854 161) 13 406 257)

(Em euros)

Código
Crédito Junho de 2006 Junho de 2005

das contas

                                                                      B) Proveitos

80 1 — Juros e proveitos equiparados ............................................................ 8 249 552 7 348 543

Dos quais:

80 240+80 241+ (De títulos de rendimento fixo) ............................................... 0 0
+80 250+80 251

81 2 — Rendimento de títulos:

81–81 400–81 401 a) Rendimento de acções, de quotas e de outros títulos de rendimento
variável ........................................................................................ 0 0

81 400 b) Rendimento de participações ....................................................... 0 0
81 401 c) Rendimento de partes de capital em empresas coligadas ............ 0 0

82 3 — Comissões .......................................................................................... 4 887 032 4 540 301
83 4 — Lucros em operações financeiras ...................................................... 0 0

840+841+842+ 5 — Reposições e anulações respeitantes a correcções de valor relati-
+843+849 vas a créditos e provisões para passivos eventuais e para compro-

missos ................................................................................................ 670 706 543 642
844 6 — Reposições e anulações respeitantes a correcções de valor relativas

a valores mobiliários que tenham o carácter de imobilizações fi-
nanceiras, a participações e a partes de capital em empresas co-
ligadas ................................................................................................ 0 0

89 7 — Outros proveitos de exploração ........................................................ 1 033 008 858 883
8 — Resultado da actividade corrente .......................................................

672 9 — Ganhos extraordinários ...................................................................... 13 783 114 888
69 11 — Prejuízo do exercício ......................................................................... 0 0

––––––––––– –––––––––––
                                       Total ....................................................... 14 854 161 13 406 257

30 de Junho de 2006. — O Conselho de Administração: (Assinaturas ilegíveis.) 3000215265

FUND BOX, S. G. F. I. I., S. A.

Sede social: Rua de Tomás Ribeiro, 111, 1050-228 Lisboa

Capital social: € 525 000

Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.º 13 490.
Número de identificação de pessoa colectiva 502810696.

Balanço em 30 de Junho de 2006
(Valores em euros)

Ano

Valor antes Provisões,
de provisões, imparidade Valor

imparidade e amortizações líquido
e amortizações

1 2 3 = 1–2

Activo

Caixa e disponibilidades em bancos centrais ....................................................................... 682 – 682
Disponibilidades noutras instituições de crédito .................................................................. 19 827 – 19 827
Activos financeiros detidos para negociação ...................................................................... – – 0
Outros activos financeiros ao justo valor através de resultados ........................................ – – 0
Activos financeiros disponíveis para venda ........................................................................ 0 – 0
Aplicações em instituições de crédito ................................................................................. 220 000 0 220 000
Crédito a clientes ................................................................................................................ 0 0 –
Investimentos detidos até à maturidade .............................................................................. – – –
Activos com acordo de recompra ....................................................................................... – – –
Derivados de cobertura ........................................................................................................ – – –
Activos não correntes detidos para venda .......................................................................... – – –

(Em euros)

Código
Débito Junho de 2006 Junho de 2005

das contas




